
 
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 
DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS MANAUS CENTRO 

 

 

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 077-DG/CMC/IFAM, de 02.09.2024. 

  

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS MANAUS CENTRO DO 

INSTITUTO FERDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

AMAZONAS – IFAM, no uso de suas atribuições legais e estatuárias que lhe conferem a 

Portaria nº 1.115-GR/IFAM, de 22.06.2023, e: 

 

CONSIDERANDO o Feriado Estadual de Elevação do Amazonas à 

Categoria de Província, celebrado no dia 05 de setembro; 

CONSIDERANDO o Feriado Nacional de Independência do Brasil, 

celebrado no dia 07 de setembro; 

CONSIDERANDO a programação das atividades letivas definidas no 

Calendário Acadêmicos Pós-Greve deste Campus Manaus Centro para o mês de setembro 

corrente; 

 

R E S O L V E: 

 

I. INFORMAR à comunidade acadêmica acerca do expediente nos 

dias 05, 06 e 07 de setembro de 2024, conforme especificado abaixo: 

• 05.09.2024 – Feriado Estadual, não haverá expediente; 

• 06.09.2024 – Dia letivo, mantêm-se as atividades acadêmicas e 

administrativas; 

• 07.09.2024 – Feriado Nacional, não haverá expediente; 

 

II. Às Diretorias, Departamentos e demais Setores deste Campus 

Manaus Centro para conhecimento e providências necessárias. 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

 

 

EDSON VALENTE CHAVES 

Diretor-Geral 
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